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EourPE oE PREGÂo

)

PROCESSO LICITATÔR|o NO 109/2019/PMCC.CPL

PREGÂO PRESENCIAL NO O5í20í9/SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, através de sua(seu) Pregoeiro(a) oÍicial,

designado pelo Decreto n.1010/2018-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da

Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n' 691/2013 de 09/09/2013, Decreto

Municipat 686, de 05.08.2013, alterado através do Decreto 913/2017-GP, de2710612017 e da Lei n,o

8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraÇoes postenores e Lei Complementar Federal

123t2006 e alterações inseridas pela Lei Complementar n0 14712014, Íarâ realizar licitação na

modalidade Pregão, do tipo menor preÇo, sob o regime de empreitada qlobal, que visa o Registro de

preços pâra futura e eventual contratâção de empresa especializada em segurançâ e

medicina do trabalho para atender a NR-04 e implantar o SESMT - Serviços

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e NR-07
Programa de ConÍrole Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das

demandas do Municipio de Canaã dos Carajás, mediante as condiçóes estabelecidas neste

edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO E INíClo DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTACÁO

LOCAL: Sala de reuniÕes da Comissão Permanente de Licitação, situada
na sede da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Rua Tancredo Neves,

s/n, centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 08 de outubro de 20'19

HORÁR|O: 08:00 horas

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal
de Canaà dos Carajás que se seguir.

2. Na hora o local indicados serão realizados os procedimentos pertinentes a esle Pregão, com
respeito ao(à):

2.1. Credenciamenlo dos representanles legais das licitantes interessadas em participar deste
Pregão;
2.2. Recebimento da Declaraçáo de Habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação;
2.3. Abertura dos envelopes Proposta e exame da conÍormidade das propostas;
2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
2.6. Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preÇo e e
habilitação;

2.7. Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes,
recebimento do conkato pela licilante vencedora, e
2.8. Oukos que se Ílzerem necessários à realização deste Pregão.
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3. As decisóes do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas direlamente aos interessados, durante a

sessã0, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do(a) Pregoeiro(a), por intermédio de oficio, com

comprovação de seu recebimento. O resultado Íinal do cerlame serà também divulgado mediante

publicaçáo no Diário Oficial do Município, no site www diariomunicioal com/fameo.

4. Os esclarecimenlos complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados

pregoeiro pelos interessados, por escrilo, email: cpl@canaadoscaraias.0a.Oov.br ou tele fax, no

endlreço Éua Tancredo Neves, s/n, Centro, Canaã dos Canjás e no horário de atendimenlo a partir

das 08h00min às 12h00min, direlamente no protomlo da Comissão Permanente de Licitaçá0, desde

que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para recebimênto

das propostas.

5. A resposta do(a) pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicação de nota na lmprensa Oficial do Municipio, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou

por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado,

ou Portal da Transparência e no site http://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editals/.

DA LEGISLAÇÃO

6. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:
6.1. Lei n0 10.520, de 17de julhode2002 - lnstitutodo Pregão;

6.2. Lei n0 8.666, de 21.06.1993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitações;

6.3. Lei no 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor:

6.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complemenlar no 14712014.

6.5. Decreto Municipal 691/2013, de 09/09/2013-Regulamenta a modalidade Pregã0,

6.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Regisko de Preços;

6.7. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201S-Regulamenta o tralamento a ME e EPP;

6.8. Lei Complementar n" 12812008

6.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos.

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍiniçôes importantes, tais quais:

7 .1 . Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo Íornecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances veóais;
7.2. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam

ser ob.jetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado;
7.3. PREFEIIURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS - órgão ticitador:

7.4, Licitantes - as empresas que adquiriram o presente Edital e que participam deste Pregão;

7.5. Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatório e detentora
da proposta mais vantajosa;
7.6. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro íormal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
7.7. Ala de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característic de
compromisso para Íutura contrataçâo, em que se registram os preços, fornecedores, órg
participantes e condições a serem praticadas, mnforme as disposiçôe s contidas no instrumen
convocatório e propostas apresentadas;
7.8. Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pe
condução do coniunto de procedimentos para regislro de preços e gerenciamento da Ata de

istro de PreÇos dele deconente, neste caso a PREFEITURA MUNtCtpAL DE CANAA DOReg
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CARAJAS;

7.9. Orgão participante - órgão ou entidade da adminislração pÚblica que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de regisko de preÇos;

7.10. Orgão Não Participante - órgâo ou entidade da administraÇão pÚblica que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desla norma, faz

adesão à Ata de Registro de Preços;

7.'11. BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

7.12. Contratada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o contralo referente ao obieto deste

certame licitatório; -
7. 1 3. Contratante - o PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

7.14. 0 Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decrelo

municipal, desta Íorma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada

nesse horário, seja via e-mail ou protocolo fisico, caso seja recebido, via e-mail, impugnação ou

esclarecimento Íora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do
próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

DO OBJETO

B, A presente licitação tem como objeto Regisko de preços para futura e eventual conhatação de
empresa especializada em segurança e medicina do trabalho para atender a NR-04 e implantar o
SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Írabalho e
NR-07 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das
demandas do Município de Canaã dos Carajás, especiÍicados no Anexo I deste Edital.

DA PARTICIPACÂO HA IrcrrAcÃo

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:
9.1. Detenham atividade peÍtinente e compatível com o objeto deste Pregão;
9.2. Atendam os requisilos de classificação das propostas exigidos neste Edital, e:
9.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA
DOCUMENTAÇÃO

10. Náo poderão concorrer neste Pregão:
10.1. Empresas que estejam suspensas
CONTRATANTE;

de participar de licitação realizad pelo

10.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qu
órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
'10.3. Empresas enquadradas no artigo g'da Lei n" 8.666/1993.

11. Para obtenção deste Edital e seus anexos;
11.'1. Este edital, bem como as peças gue o integram, encontram-se disponíveis a0s
interessados para consulta e baixa (download), no site

Licitaçoes do TCM no en
http://www .canaadoscaraias 0a.qov .br/editais/. Mural de
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8.1 Por se tratar de uma licitaÇão no Sistema de Registro de Preços, nenhum dos órgãos
integrantes do processo não tem a obrigação de contratar todos os produtos nem a totalidade
das quantidades indicadas no Anexo I deste Edital, estando a contrataÇão subordinada ao
interesse e conveniência da administraÇão,
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lances verbais, a mmeçar pela licitante detentora da proposta de maior preço, e as demais, pela o
decrescente de preços ofertados.

,
c

4,2

ov.b ubli e na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJ , no horário de 08h:00min as às 12h:00min horas, de segunda a sexta-feira,

podendo ser retirado medianle o recolhimento regular dos custos de cÓpia reprográÍica, na forma

do deÍinido na regulamentação municipal.

12. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital será aberta, pelo(a) Pregoeiro(a),

a sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de Habilitação e ao recebimento dos

envelopes com as Proposta e a Documentaçâo dos interessados.

12.1. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:

12.1.1. Retardatária, a não ser como ouvinte, ou;

12.1.2, que não apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes

de habilitação e proposta ou que apresentar firmada por pessoa não habilitada, em

separado dos envelopes de habilitação e proposla,

12.2. Será aplicada a penalidade prevista na Condição 134 a 138 deste Edital à licitante que

fizer declaração falsa.

13. No horário indicado para inicio do Pregá0, pretendendo a licrtante credenciar representante,

deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes especificos para

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos relativos a esle Pregão.

13.1. Somente poderá participar da fase de lances veúais o representante legal da licitante,
presenle ao evento, devidamente credenciado.

14.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação
das propostas em mnfronto com o objeto e exigências deste Edital;

14.2. ClassiÍicação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores
sucessivos e superiores em até 1070 (dez por cento) em relação ao menor preço; ou

14,3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os
preços ofertados, quando não veriÍicadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas

condiçoes deÍinidas na Condição anlerior;
14.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licilantes que

tenham oíertado o mesmo preço;

14.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;
'14.5. lnício da etapa de apresentação de lances veóais, que deverão ser formulados de modo
sucessivo, em valores distintos e decrescentes.
14.6, Observação: Uma vez inrciada a abertura do envelope Proposta, não serão perm AS

quaisquer retiÍicaçoes, ressalvado o disposto na Condição 31.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convid
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a aprese n

14.1 - A
verbais;

desclassrÍicação da proposta da licitante impede sua participaÇão na Íase de lances

Página { de 5

,,\

DO PROCEDIMENTO

14. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a Declaração de Habilitação e os envelopes Proposla e

Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos
seguintes procedimentos:
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possam ser dirimidas de imediato, os motivos seráo consignados em ata e a continuação dar-se-á
outra sessão a ser convocada posteriormente.

20.1. A intenupção dos trabalhos de que trata esta CondiÇão somenle se dará, ANTES
abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances verb
ressalvando-se a possibilidade de o(a) Pregoeira(o) determinar a suspensâo da sessão a
retomada no mesmo dia e local para fins de lançamentos de dados e análise técnica da

êc

14.2- Após a fase de classificaçã0, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo

justo deconente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro

16. A licitante que se absliver de apresenlar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a),

ficará excluída dêssa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeilo de ordenação

das proposlas.

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope

Documentação, ou oS apresentar em desacordo com o eslabêlecido neste Edital ou com

inegularidades, será inabilitada mediante critérios do(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo de ser-lhe aplicada,

no que couber, a penalidade prevista na Condição 134 deste Edital e demais cominaçÕes legais

17.1. Não será admitida complementaÇão de documentos posteriormente à sessão.

17.2. Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licitaçã0, serão

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e

se omita em outro. será válido, e entendido como presente.

18. Caberá a(ao) Pregoeiro(a), ainda, mmo parte das atribuições que lhe competem, durante a
realização deste Pregão:

18.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

18.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e
valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
18.3. Determinar que é vencedora a detenlora da proposta mnsiderada como a mais vantajosa
para o CONTRATANTE, após constatado o atendimento das exigências desle Edital, se não

houver recurso;

18.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisóes, relativamente a este

Pregão;

18.5. Encaminhar ao gestor do CONTRATANTE o processo relativo a este Pregão,

devidamente instruído, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e a convocação
da licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços,

'19. A autoridade superior do CONTRATANTE, caberá:
19.1. Determinar que é vencedora deste Pregão à licitante a detentora da proposta considerada
como a mais vantajosa para o CONTRATANTE, se houver interposição de recurso;

í9.2. Homologar o resultado deste Pregã0, depois de decididos os Íecursos porventura
interpostos contra atos do(a) Pregoeiro(a);
19.3. Promover a celebração da Ata de Registro de Preços conespondenle a esle Pregão
19,4. Promover a celebração do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços
coÍÍespondente a este Pregã0.

20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em uma
única sessão ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não

't-t.

em

p

ou ainda a fatos supervenientes a serem registrados em ata da sessão
20.2. Os envelopes nâo abertos serão rubricados no Íecho pelo(a) Preg oeiro(a) e pelos

Pregoeiro(a) até
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nova reuniã0, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos

21 , eualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes

presentes, mediante registro na ata respectiva

22. Todas as propostas e a documentação do(s) envelope(s) de habilitação aberto(s) seráo

rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais

das licitantes presentes à sessáo deste Pregã0,

23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentaçâo não caberá

desclassiÍicar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos apos o julgamento.

24. E facultada o(a) Pregoeiro(a) ou à autondade superior, em qualquer fase deste Pregã0, a

promoçâo de diligência destinda a esclarecer ou completar a instruÇão do processo, vedada a

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar oÍiginariamenle da

proposta/documêntação.

24.'1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá apos a conclusão da diligência promovida.

25, A ad.iudicação deste Pregão e a homologação do seu obieto somente serão efetivadas:

25. 1 . Se não houver manifestaçáo da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregã0, sob pena de decadência do direito

de reconer;

a) Neste caso, a adjudicação caberá o(a) Pregoetro(a);

25.2. Se houver interposição de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após o deferimento ou

indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) Neste caso, a adjudicação caberá à autoridade supenor do CONIRATANTE.

26. A abertura dos envelopes Proposta e Documentaçâo serão realizadas sempre em sessão pública,

devendo o(a) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatonamente ser
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico

sobre o .julgamento deste Pregã0, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos

representanles das licitantes presentes.

27. Da ala relativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das licitantes,
da análise das propostas e dos documentos de habilitaçã0, dos preços das propostas escritas e dos
lances verbais apresentados, da manifestação da lrcitante de interpor recurso, sem prejuizo de outros
registros necessários.

28. Após o recebimento dos envelopes de proposta e habilitaÇâo das licitantes credenciadas, só haverá
devolução de qualquer envelope quando concluída a sessão e não haver maniÍeslação de recurso em
ata.
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29. Depois de concluída a licítação e assinada a ata da sessão, sem manifestação de intençao\de
interpor recurso, os envelopes não abeÍtos contendo a documentação das demais licitantes selpo_"--
devolvidos ou ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, p$.^l
periodo de 10 dias úteis, apos o que serão destruídos. 
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2g. o representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste_Edital

uó"*ntãi-r. ãt.ó) pre{oeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregã0,

fornecendo os "documenlos credenciais"

29.1. Entende.se por "documentos cÍedenciais":

a) lnstrumento de constituição social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitante

compativel com o presen-te edital, (ii) o Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A

responsabilidade adhinistrativa dos sócios onde se possa identificar a competência para

assinatura dos documentos da licilação;

b) Cartão Nacional de Pessoa Juridica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/MF);

c) conforme critério da licitante Procuracão Pública, em cÓpia autêntica ou

tianscrição original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)

OUTORGANTE na forma legal; lnstrumento Particular de Procuraçâ0, com firma

reconhecida, com poderes especiais e especiÍicos para que a pessoa credenciada

possa se manifestar em nome da licitante em qualquer fase deste Pregão

(identificando no corpo da procuraçáo o presente processo alravés de seu nÚmero

e/ou objeto) incluindo suas declaraçoes, proposlas e demais itens, sendo

efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do instrumento. OBS.:
Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração Genérico, que não seja
designado especificamente para este processo licitatório; ou; Termo de

Credenciamento , na Íorma do especificado e exempliftcado no anexo ao presente:

d) Carteira de ldentidade do represenlanle ou outro documento oÍicial equivalente, que

detenha foto e regularidade, permitindo a identiÍicação civil, e seja aceito em âmbito

nacional;

e) Declaração de Habilitaçã0, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.

29.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e
lances veóais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao

direito de interposiÇão de recursos, assinar documentos especíÍicos (se for o caso), enlim,
para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;

29.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma

empresa poderá ser representada por apenas um representante;
29.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante Pregoeira Íicará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociaçâo de preços, de declarar a
intenÇão de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou
Documentação relativa a este Pregã0.

a) nesse caso, a licitante Íicará excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu
preço apresenlado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preÇo.

29 6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDICA O DE ME OU EPP

a29.6.1. A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos art.s 42 a 45
Lei Complementar n. 12312006 e alteraçoes inseridas pelas Lei Complementar
14712014, disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora d
envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador
que se enquadra como MICROEMPRESA (ME) EMPRESA DE PEQUENO PORT

-N

(EPP) ou MICROEMPREENDEDOR TNDIVTDUAL (MEt), juntamente com
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitan te,
comprovando o porte da empresa, devidamente alualizada OU CertiÍicado da
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Condição de Microempreendedor lndividual emitido de forma elekônica para o

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), devidamente atualizado'

29.6.1.1 Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cuio

consta registrado todas as informaçÕes atualizadas sobÍe a situação da

empresa, não devendo existir divergência de inÍormações.

AS

DO REC EBIMENTO DOS ENVELOPES

29. No dia, horário e local, fixados no preàmbulo deste Edital, cada representante legal da licitante

deverá entregar ao PregoeÍo(a), além do Credenciamento e da DeclaraÇão de Habilitaçã0, a Proposta

escrita e a Documentação em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e opacos,

contendo em suas partes extemas e fronlais, em caracteres destacados, além da razão social da

licitante e de seu CNPJ, os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL N", i2O19.SRP

CONTRATANTE

PROPOSTA. ENVELOPE NO. O,I

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

DA PROPOSTA. ENVELOPE NO. ().I

30. A proposta contida no Envelope no 0'l deverá ser apresentada da segurnte forma

da Ata de Registro de Preços e do Contrato;
30.3,1, Caso essas iníoÍmaÇoes não conslem da proposta, poderâo ser encaminh
posteriorÍnente.

30.4. Cotar os preÇos unitários, total do item e global da proposta, conforme estabelecem S

Condiçoes 32 a 37;

30.5. lndicar os prazos, conforme eslabelecem as Condiçoes 38 a 43;
30.6. Apresentar quaisquer outras informaçoes julgadas necessáÍias e convenientes
licitante.

Pág ina 8 de 53
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CONTRATANTE
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE No.02

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:-

30.1. Em original, emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada. como também
numeradas e rubricadas todas as suas folhas;
30.2. Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ,
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta
para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

30.3. Conter o nome, estado civil, proÍissão, número do CPF (MF) e do Documento de
ldentidade (RG), domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficarâ encanegada da assinatura
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31. Em nenhuma hipôtese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seja com

relaçáo a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modiÍicação dos termos originais,

ressãlvadas ápenaã aquelas destinadas a sanar evidentes enos materiais, alleraçoes essas que serão

avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).

31.1. Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros arilméticos e o
preço global da proposta, se faltar;

31.á. Éafta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela prÓpria licitante

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à reunião de

abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse fim

31.3. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

a

32. A licitante deverá indicar, para cada item, expresso preferencialmente por extenso e algarismos, o

preço por unidade e global da pÍoposta, e unicamente por algarismos o valor total do item,

considerando as quantidades estimadas, constantes do referido Anexo.

33.1. - Caso haja divergência entre o preço ofertado por unidade e o resullado obtido com a

multiplicação pelo quantitativo, prevalecerá o preço oÍertado por unidade graÍado por extenso,

caso haja.

33. O preÇo indicado no Anexo ll é o valor máximo estimado.

34. Será contratado o preço ofertado pela licitante, após a fase de lances e/ou negociação com o(a)

Pregoeiro(a).

35. Nos preços ofertados deverão já estar mnsiderados e inclusos os impostos, Írete, taxas e as

despesas deconentes com a preslação dos serviços, ainda que, deduzidos quaisquer outros

descontos que venham a ser concedidos.

36. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideraçâo para efeito de julgamento

serão de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

37. Somente serão aceitos preços colados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos
arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

DOS PRAZOS

38

39

Os serviços deverão ser prestados de acordo com a designação da Prefeitura Municipal de Cqna
dos Carajás. \

Os serviços deverão ser iniciados assim que for emitida a ordem de serviços em favor !
contratada, devendo ser realizados por todo o pessoal necessário para a execuÇão dos servíçob

40. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, conlados da data de entrega
abertura dos envelopes de Proposta e Documentação

41. Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam expressamente indicados na
proposta, os mesmos seráo considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

.

Página 9 de 53
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42. Se a licitante vencedora não for convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro

do periodo de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do

CoNTRATANTE, esta poderá solicitar pronogação geral da validade acima referida, por igual

prazo, no mínimo.

43. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimenlo e abertura dos envelopes

Proposta e Documentação, sem a mnvocação para Íirmar a Ata de Registo de Preços, ficam as

licitantes liberadas dos mmpromissos assumidos,

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

44. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum litulo, oferta de valor supenor ao estimado

pelo CONTRATANTE, expresso no orçamento estimativo - Anexo Il.

44.1. PaÍa efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos

indicados na Planilha constante no termo de referência;

45. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

Íinanciamentos subsidiados ou a fundo perdido.

46. Não se admilirá proposta que apresentar preÇo simbólico, inisório ou de valor zero, incompativeis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, bem como proposta que em suas composições

majorar ou minorar os valores dos benefícios cilados no item 12.'l'l do termo de referência.

47.1 En havendo proposta abaixo da media prevista no levantamento efetuado pela

Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fomecrmento poderá o(a)
Pregoeiro(a) solicitar ao licitante a comprovação de exequibilidade de sua proposta como forma

de garantir a seguranÇa no fomecimenlo do objeto do presente edital, no prazo de O2(dois) dias
uteis.

47. O(al Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da
obediência às condiçoes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissôes deste Edital.

48. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisã0.

DA DESCLASSIF Áo ons p POSTAS

49. Após a análise das propostas, será desclassiÍicado, com base no artigo 48, incisos I e ll da Lei n0

8.666í993, as propostas que:

49.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compalíveis com a execução do objeto;
49.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital

DO JULGAMENTO E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamenlo e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a coníormid
das propostas apresentadas com os requisitos eslabelecidos neste Edital, devendo ser classiíica
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plename
a esses requisitos

Página l0 dc
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51. Feito isso, o(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço global e

todas aquelas apiesentadas com preços suce§sivos e superiores em até l0% (dez por cento), em

relação ao menor preçg, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das

licitantes participem da etapa de lances verbais.

52. Quando não forem identificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas, a partir do critério deÍinido

na Condição anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classiÍicação dos 3 (três) menores preços, dispostos em

ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das

licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas

as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preÇo,

52.1. A licitante oÍerecerá lance verbal sobre o menor preço global,

53. Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classiÍicação Íinal

far-se-á pela ordem crescente dos preços.

53.'1. Será considerada como mais vantajosa para o CONTRATANTE a oferta de menor preço

global, proposto, aceito e que atender aos requisitos deste Edital.

54. Aceita a proposta de menor preço global, depois de concluida a fase de lances verbais, será

aberto o envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a liver

formulado, para conÍirmação das suas condições habilitatórias.

55. 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detenlora da proposta de menor

preço global, no senlido de que seja obtido melhor preço:

55.1 - se não houver lances verbais e o menor preço global estiver em desacordo com o

estimado pela Adminiskação do CONTRATANTE, para a contratação dos serviços;

55.2 - se não Íorem aceitas as propostas classiÍicadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor
preço global, mesmo depois de encenada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e
examinadas quanlo ao objeto e valor ofertado;
55.3 - se não forem aceitas as propostas escritas de menor preço global;

55.4 - se a licitanle detentora do menor preço global desatender às exigências habililatórias.
a) Na ocorrência das situaÇÕes previstas nos Subitens 55.1 a 55.4, será examinada a

oferta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que tiver
formulado a proposta, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamenle, até a apuraçáo
de uma que atenda às condiçÕes deste Edital;
b) na hipotese da alínea anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente para que seja obtido melhor preço.

56. Verificado que a proposta de menor preço global atende às exigências Íixadas neste Edital,
também quanto à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora.

56.í. A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da data da adjudicação do objeto da licitação, planilha analítica de composição dos
preços dos serviços em mmpatibilidade com o último lance valido a ser dividido pela quant
de itens, para que se possa alcançar o valor unitário da pÍoposta vencedora

DO DESEMPATE

57. Encenada a sessão de lances, quando o ilem não seja exclusivo para ME ou Epp,
verificada a oconência do empate ficto, previsto no arl.44, s 20 da Lei complementar 123/2006, sendo

)
v
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assegurada, como critério de desempate, preÍerência de contratação para as microempresas, as

emprãsas de pequeno porle que atenderem ao item 29.6 deste Edital.sz.r.Entendem-secomoempateÍictoaquelassituaçoesemqueaspropostas

apresentadas pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sejam superiores em

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor'

57.2. Oconendo o empate, na forma da condição anterior, proceder-se-á da seguinte

forma:

a) A microempresa, empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor

valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, siluação em que

será declarada vencedora do certame;

b) Se a microempresa, empresa de pequeno porte, convocada na forma da alinea

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada,

pela ordem de classiÍicação, às demais microempresas. empresas de pequeno

porte, remanescentes, que se enquadrem na hipótese do item 57 deste Edital, a

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alinea "a" deste item.

57.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisÍazer às exigências do

item 57.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da

proposla originariamenle de menor valor.

57.4, 0 disposto nas condições 57 a 57.3 deste Edital, não se aplica às hipóteses em que

a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de

pequeno porte.

59 No caso de empale entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado

soÍteio ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo,

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

60 A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar os documentos a seguir
relacionados, dentro do Envelope n0 02, entregues de Íorma ordenada e numerados, de preferência, na

seguinte ordem, de forma a permilir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

60.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou conlrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

b.1) Os documentos em apreço deverão estaÍ acompanhados de todas as
alleraçÕes ou da consolidação respectiva;

c) inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
diretoria em exercício; e
d) decreto de autorização, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira e
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Orgão competente, quando a atiúdade assim o exigir:
e) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 1

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de '14

(quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do art.7o da Constituição Federal;

Página 12 de 53
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60.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

bi prova de inscriçao no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, pertinénte ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

c.l) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, seja esta negativa ou posiliva mm efeito de negativa, quando a Dívida

Ativa da Uniã0, fomecida pela Procuradona da Fazenda Nacional e quando esta

não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não Íor

parte de Certidão Conlunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Íempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos lermos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

60.2.1 - A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao

item 29.6, deverá apresentar todas as certidÕes previstas neste edital, ainda que com

restnções, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147114. A sua
contratação será condicionada à apÍesentaÇão de nova documentaÇão, que comprove a
sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

60.2.2 - O prazo de que trata o item anlerior poderá ser pronogado uma única vez, por

igual periodo, a critério da Administraçã0, para a regularização da documenlação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidoes negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
60.2.3 - O beneÍÍcio de que Íala o item '60.2.1" não eximirá a microempresa, a empresa
de pequeno porte, da apresentaÇão de todos os documentos, ainda que apresentem
alguma restrição ou da evidência de seu impedimento de emissão.
60.2.4 - A não regularização da documentaçâ0, no prazo fixado no item "60.2.1", implicará
na inabilitação do licitante e a adoçâo do procedimento previsto no item "60.2.1", sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens "134' a "138'deste Edital.

60.3 - Relativa à Qualificação Técnica

60.3.1 Declaração de recebimento do edital, emitida pela licitante, comprovando que a
licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto deste
Pregão, conforme o anexo lV. do edital.
60.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível
em caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentaÇão de, no
mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anlerior, fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprobatôrio da capacidade técnica para atendimento ao
objeto da presente licitação, que apresenlem no mínimo as seguintes informaçôes:
identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo
do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos
executados e outras que entenda necessária;
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60.3.2 1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualiÍicaÍ e

quantiÍicar o Íomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de

Pregão conÍirmar sua veracidade .iunto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e

quando Íomecidos por pessoa iuridica de direito privado, deverão ter firmas

reconhecidas em cartóí0.
60.3.2.'1.1 A licitante deverâ disponibilizará de todas as inÍormações

necessârias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,

endereço alual da contratante, telefone e e-mail atual.

60.3.3 Comprovante de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina da

empresa, do domicilio ou sede da licitante.

60.3.4 Declaração que a empresa possui equipe para desempenhar as atividades

pertinentes ao objeto da licitação indicando, nominalmente, os profissionais do quadro

permanente da licitante que irão atender ao Municipio e as devidas qualificaÇoes de cada

proÍissional (lntegrantes do SESMT), e cópia autenticada dos regislros de todos os

profissionais indicados, nas entidades competentes, de acordo com as tareÍas constantes

no objeto do presente Edital.

60.3.5 Comprovação de a PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documenlos, no mínimo um

proÍissional de nivel superior, sendo um Medico do Trabalho, com registro obrigatório de

QualiÍicação de Especialista (RQE - Medicina do Trabalho), que poderá ser feita através

de um dos seguintes documentos:
60.3.5.1 Cópia autenticada da "FICHA 0U LIVRO DE REGISTRO DE

EMPREGADOS'onde se identiÍique os campos de admissão e rescisã0, ou

cópia autenticada da carteira de trabalho que identifique o nome, dados
pessoais do proÍissional. assinatura do empregador e os campos de

admissão e rescisão;

60.3.5.2 O sócio, comprovando-se a participação societána através de cópia
do contrato Social;
60.3.5.3 Contrato de prestação por tempo indeterminado, com firma
reconhecida em cartório:

60.3.6 Alvará de Licença da Vigilância Sanitária, emitida pelo órgão competente da sede
do licitante.

60.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraÇoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oÍiciais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço
ppatrimonial e demonstraçôes contábeis assim apresentados:

1) Empresas optantes pelos sislemas tradicionais de escnturação, incluindp

2) Empresas optanles pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped)
incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas
Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia
documento de Balanço Patímonial, .luntamente com o comprovante de recibo de
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a)

l

entrega de escrituração Contábil Digital;

3) Soãiedade criada no exercicio em curso: por Íotoópia do Balanço de

A'bertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial da sede da

licitante, ou outro Órgão compelente;

b) O balanço patímonial e ãs demonstraçoes conlábeis deveÍão estar assinada por

iontador oú por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

b.'l) A boa situação Íinanceira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a

1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZo

LC (Liquidez Conente) =
PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deveráo estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos.junlado ao balanço.
b.2.'1)caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

60.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordala (ou Recuperação Judicial), expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicilio da pessoa física.

61. Sob pena de inabilitaçá0, todos os documentos apresentados para credenciamento e habilitação

deverão estar:

61.1 - Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço

resPectivo:

a) se a licitante for a matdz, lodos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) se a licitante for a Íllial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela prôpria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz;

61.2 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope n0 0'1, quando

não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor.
a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica,
tanto é que será aceito o somatório entre atestados de períodos, para comprovar a
capacidade técnica, quanto o quantitativo a ser comprovado;

61.3 Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, poç

qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou por\
membro da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial, \

6'1.3.'l- Os documentos previstos nas Condiçoes 60 poderão ser autenticados a partir do \--.,
original, preferencialmente até às í2:00 horas do último dia útil que anteceder o diakl
marcado para abertura dos envelopes Proposta e Documentaçâo ou ainda no momenty' 1 '

da sessão mediante apresentaçâ: dos originais; -- }1
61.3 .2 - Serão aceitas somente ópias legiveis; i /

{
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úteis, mntados da lavratura da ata, dentro do horário de atendimento ou seja, das 08:00 (

manhã) ao 12:00 (doze horas/meio dia).

F i:;

61.3.3 - Todos os documentos/declaraçoes apresentados para Íins de credenciamento,

enquadramento, proposta e habilitação que forem de autoria prÓpria da licitante deverão

minimamenle fazer menção ao número deste pregã0, ou do processo licitatÓrio, ou ao

objeto, devendo ainda estarem datados a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura

do envelope no 01 , mnforme condição 6'l .2.

61.3.4 - Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua

leitura e/ou interprelação ou aferição de datas; e

6'l .3.5 - o pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICACÂO DOS DOCUMENTOS

62. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de credenciamento e

habilitação das licitantes, mediante conÍronto com as condiçÕes deste Edital, serâo desqualiÍicados e

não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

63. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas Íorem desclassiÍicadas o(a)

Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de restarem

inabilitadas e/ou desclassiÍicadas em deÍinitivo para o presente pregão.

63.1 Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualiÍicados e não aceitos.

63.20 CONTRATANTE, através de seu(sua) Pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão

FRACASSADO, quando nenhuma das oÍerlas salisfaça o objeto das especificaçoes deste

Edital, ou quando for evidente que tenha falta de competição

po TrPo pEltcrTl\ÇÂo

64. Trata-se de licitaçáo do tipo menor preco qlobal, conforme disposto no Art. 40, inciso X, da Lei no

10.52012002.

DO DIREITO DE PETICÂO

65. A manifestaçâo da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, é recurso administrativo e
deverá ser Íeita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos
casos de:

a. Julgamento das propostas;

b. Habilitação ou inabilitação da licitante;
c. Outros atos e procedimentos.

66. A Íalta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregã0, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a)
declarar vencedora a licitante que tenha apresentado a proposta mais vanta.iosa.
67. Manifestada e registrada a intençâo da licitante de interpor recurso contra decisoes da(o)
Pregoeiro(a), caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias

68.4s razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) pregoeiro(a), praticante do
recorrido, via e-mail cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou alravês de protocolo realizado in loco, e es
disponivel às demais licitantes para impugná-lo ou nã0, apresenlando suas contrarrazões, no perí
de 3 (três) dias úteis, contados do envio do recurso apresentado pela reconente, no horârio
atendimento (das 08h:00min a í2h:00min).

oito horas da

ta

odo
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a. As licitantes que deseiarem apresentar contrarrazões ou náo o recurso, ficarão intimadas a

fazê-lo desde a reuniár de realização desle Pregár, mediante regisko em ata'

b. Será franqueada às licitantei, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala de

Licitaçoes Oa iRffettUm MUNICIPAI DE CANAA DOS CARAJAS, na Rua Tancredo Neves,

s/n, Centro.

6g. O recurso porventuÍa inlerposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas

os atos insuscetiveis de aproveitamento.

70. Caberâ o(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas

decisoes e ao gestoi do CONTRATANTE a decisão final sobre os recursos conka atos do(a)

Pregoeiro(a).

71. 
- 

Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0 gestor do

CONTRATANTE poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a assinatura da Ata de

Registro de Preços com a licitante vencedora.

72. Quaisquer aÍgumentos ou subsídios concementes à defesa da licitante que pretender

reconsideração lotal ou parcial das decisoes do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados pr escnto,

exclusivamente, e anexados ao recurco próprio.

a. A licitante deverá mmunicar o(a) Pregoeiro(a) o recurso interposto, logo apÓs ter sido

protocolado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, sob pena de

não conhecimento.

73. 0 resultado da licitação para a prestação dos serviços correspondente ao objeto desle Pregào

será homologado pela autoridade superior do CONTRATANTE, considerando a empresa vencedora,

aquela apresentar o menor preço global, depois de atendidas as condições deste Edital.

74. Após a homologação do resultado da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou

solicitaÇão, sela a que titulo for, de alteração dos preÇos constantes da proposta vencedora.

DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

75. Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 20'13, a Ata de

Registro de Preços reÍerente à prestação dos serviços será formalizada e conterá, necessanamente, as

condiçôes iá especificadas neste Ato Convocatóí0.
76. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e o
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo V.

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

77. A Administraçâo do CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, duranle a
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previslas no art. 81 da
Lei n.o 8.666/93.
78. O prazo da convocaÇão poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicilado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.
79. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitanle vencedora deverá comprovar que
mantem as condições de habilitação.
80. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de preços n
prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de
classificaçã0, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta
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DO TERMO DE CONTRATO

81. Sem prejuízo do disposto no Capítulo lll a lV da Lei no 8.6ô6/1993, o contrato referenle à

prestação dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas

nesle Ato Convocatório.

82. A minuta do contrato que será Íirmado entre a BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços e o
CONTRATANTE é parte integÍante deste Edital - Anexo Vl.

82.'l Quaisquer condiçoes apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, quando

atenderem ao interesse da administraçâo Pública, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser

assinado.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

83. A CONTRATANTE convocará oÍlcialmente a BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços, duranle a

vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, relirar ou receber o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalenle sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuízo das sanções
previstas no Art. 81 da Lei n" 8.666/1993.

84. Para assinatura do contrato a Beneficiária da Ata deverá comprovar que mantem as condições de
habilitação.

85. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
licitante Beneficiária da Ata durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pelo
CONTRATANTE.

DA EXECUCÃ O DO CONTRATO

86. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado co
o inciso Xll, do Art. 55, ambos da Lei n.o 8.666/1993

DA VIGÊNC|A E DA EFrcActA

87 . o prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de '12 (doze) meses, contados da data
sua assinatura, podendo ser pronogado por igual período, mediante interesse das partes, ten
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio, no endereço eletrôntco

tendo início e vencimento em dia de expediente. deven

classificada, podendo, inclusive, negociar diÍetamente com o proponenle para que seja 
-obtido 

melhor

pÀço, o, revogar este Pregã0, intependentemente da cominação prevista no art 81 da Lei n.o

8.666/93.
a. A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços,

dentro do prazo ástabelecido pelo CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, suieitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

b. 
- 

ô disposto na Condição antenor não se aplica às licitantes convocadas nos termos do Art.

8, inciso /üXlll, do Decreto Municipal n.o 691/2013, que não aceitarem a contratação, na forma

prevista nesta Condição.

www.diariomunicioal,com bífameo
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o.

excluir o primeiro e incluir o Último

88. Os prazos de vigência dos contratos Íirmados com base na Ata de Registro de preços serão

disciplinados pelo Aí. 57 da Lei n' 8.666/1993, contados da data de sua assinatura, podendo ser

pronogado na Íorma da lei, mediante interesse das partes, tendo eÍicácia legal apÓs a publicaÇão do

seu extrato no Diário OÍicial do Município, no endereço eletrÔnico, www.diariomunici l.com.br/fa

tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

8g. O prazo de vigência do conkato será de '-_-, contado a partir da data de sua

assinatura, coú validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu exúato, podendo ser

prorrogado akavés de Termo Aditivo, conforme inciso ll, do art.57, da Lei No 8.666/93 e suas

atualiza@s, se conveniente e/ou oportuno à administraçâ0, de acordo com oS prazos e

condiçoes previstos na legislação que rege a matêria.

90. O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser allerado nos casos previstos no art. 65, da Lei

8,666/93, desde que haja interesse da administração, com as apresentações das devidas

lustiÍicativas adequadas.

91. Os preÇos unitários dos serviços contratados serão reajustados anualmente, conÍorme legislação

em vigor, de acordo com os critérios, fórmulas e índices previstos na Minuta de Contrato,

integrante deste Edital.

92. No interesse da administraçã0, o valoÍ inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprimido ate o limite de 2570 (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1" e 2, da

Lei No 8.666/93.
93. A licitante contratada Íica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se Íizerem

necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor conlratado; e

94. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e

95. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do conlrato, salvo as

supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

DA OBRIGATORIEDADE DE SUBCOITTRATACÀO DE üIEROEüPBE§A E EUPBE§A DE
PEQUENO PORTE - ART,48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006

96. ConÍorme preconiza os Art.47 da lei mmplementar 123/2006 e suas alterações posteriores,

nas conlrataÉes públicas da administração direta e indireta, aulárquica e fundacional, Íederal,

estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas e
o incentivo à inovação tecnológica.
97. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as
determinaçoes do artigo 48 da lei Í2312006. deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame. caso
não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

98. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorizaÇão do mesmo,

máximo e impronogável de 3O(trinta) dias, após a assinatura do contrato, a efelivação d
subcontratação, através dos seguintes documentos

a) contrato de prestação de serviços, Íirmado entre a conlratada e subcontratada,
com Íirma reconhecida em cartório,
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b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

ci Comprovâçao de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

§implificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor,

iuntamente mm a declaração Íirmada por contador;

{ Declaração expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo

pessoal, tecnico, de responsabilidade ou qualquer outro. relativo aos seus sÓcios,

diretamente ou através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em

conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado

expressamente qualquer vínculo que possa existir, seja Pessoa Fisica ou Juridica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s),

devendo ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de

rescisã0, aplicando-se o prazo para regularização previsto na legislação especifica.

99.Faço saber ainda aíim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforÇará a capacidade

técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o pnncipal dos serviços de que trata

este Edital, assumindo a responsabilidade direla e integral pela qualidade dos serviços contratados.

100. A assinatura do contralo caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável
perante ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentaçáo de empresa a ser subconlratada
para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação.

101. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão

licitanle e a Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a o
municipio ou órgão licitante e a subcontratada, inclusive no que se reÍere a medição e pagamenlo

direto a submnkatada.
102. Somente serão permitidas as subconlratações regularmente autorizadas pela administração
pública, sendo causa de rescisão conlratual.
103. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subconlralaçã0, mantendo o percenlual originalmente
subconkatado alé a sua execuÇão total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de
rescisão, sem prejuizo das sanções cabiveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituiçã0, em que

ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
104. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontrataçã0.
105. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for, microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparada;
106. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas
específicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

Í07. O enquadramenlo como microempresa - ME ou empresa de pequeno porle - EPP dar-se-á nas
condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar no 123/06.

108. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites deÍinidos pelo art. 3o da Lei
Complementar no'123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar no i2
às ME/EPP.

DOS ENCARGOS DA ADMINISTRA ÇÃo PúaLtcl e DA LtctTANTE vENcEDoRA

109. Caberá a administração:
a. Permitir o acesso de funcionários da licitante
CONTRATANTE, para a entrega das notas Íiscais/fatuÍas;

vencedora nas dependências do

b. Prestar as informa@s e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que
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venham a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

c. EÍetuar o pagamento mensai devido pela pÍestaçâo dos serviços efetivamente prestados,

desde que cumpridas todas as exigências do contrato;

d. Comunicai oÍicialmente, à licitante vencedora Íalhas oconidas, seiam elas de qualquer

natu reza,

110.Caberá à licitante vencedora, para a perfeita execução dos serviços descritos neste Edital e

demais atividades conelatas, o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

a. ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

prestação dos serviços, tais como:

i. Taxas, impostos e contribuiÇoes;

ii. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

b. Executar os serviços dentro das especiÍicaçoes e/ou condições constantes do Termo de

Referência e na proposta, devidamente aprovada pelo C0NTRATANTE;
c. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes

não autorizadas pelo CONTRATANTE;

d. Ser responsável pelos danos causados diretamenle o CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução dos serviços em apreço, nâo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

e. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

CONTRATANTE, ou bens de terceiros. quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execuÇão dos serviços objeto deste Pregão;

f. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade dos serviços execulados;
g. Refazer qualquer serviço que nâo atenda às especiÍicaçÕes deste Edital;

h. Comunicar por escrito ao fiscal do contrato nomeado pelo CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

i. Observar as normas legais de segurança a que eslá sujeita a atividade dos serviços;
j. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregã0.

DAS OBRIGACOES SOCIAI S, COMERCIAIS E FISCAIS

1 1 1. À licitante vencedora caberá, ainda:
a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obngaçoes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manleráo nenhum vínculo empregaticio com o
CONTRATANTE;

b, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obngaçoes
estabelecidas na legislação especiÍica de acidentes de kabalho, quando, em oconência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução objeto do contrato ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
c. Assumtr todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civtl ou penal, relacionadas à
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, ed. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes d
homologação do resultado deste Pregão

1Í2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, n
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

mente a qualquer vínculo dedeste Pregão, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressa
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solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE

DAS OBRIGACÔE S GERAIS

1 13. Deverá a licitante vencedora observar, tambêm, o seguinte:

a. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencenle ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência do mntrato;

b. E expressamente proibida, tambêm, a veiculaçáo de publicidade acerca do contrato, salvo se

houver prévia autorização do C0NTRATANTE;
c. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execuçáo do objeto deste Pregão, sem

expressa e previa autorização do CONTRATANTE.

DO ACOMPANH AMENTO E DA FISCALIZACÃO

114.Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por

servidor devidamente designado para tal, representando o CONTRATANTE.

94.1 A presença da Íiscalização da Secrelaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
115.0 Íiscal anotarà em registro próprio todas as oconências relacionadas com a prestação dos

serviços mencionados no Anexo l, determinando o que for necessáío à regulaízação das faltas ou

defeitos observados.
1 16. A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de vigência

do contralo, para represenláJa sempre que for necessário.
'l17.Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o fiscal devidamente designado pelo

CONTRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviço que esteja sendo Íeito em

desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tornar necessária,
118. Não obstanle a Contratada seia a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços e
atividades conelatas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma restrinja a
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação

dos serviços, diretamente ou por prepostos designados.

DA ATESTACÂO

119. A atestaçâo das notas Íiscais/faluras que comprovam a preslaÇão dos serviços caberá ao fiscal do
contrato nomeado pelo CONTRATANTE, ou outro servidor designado para esse Íim.

DA DESPESA

120. A despesa com a prestação dos serviços de que trala o objeto, mediante a emissão de nota de
empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação.

í21. Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da d
orçamentária quando da contratação.

DOP GAMENTO

122. A Contratada apresentará nota Íiscal/fatura dos serviços eÍerivamente executados, para liquidaçâo,
e pagamento pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no p

de í5 (quinze) dias conidos, conlados da data de medição dos serviços, que será mensal.
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123.Ospreçosaseremconsideradosparaoefeilodepagamento,paracadatipodeserviço,serãooS
constantes da Ata de Regisko de Preço.

'124.0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da atestaçãg' a

pãstaçáo dos serviços, não estiver de amrdo com a especificação apresentada e aceita.

125.0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçoes devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão'

'l26.Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanlo pendente de liquidação qualquer

obrigaçâo Íinancéira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensaçâo financeira por atraso de pagament0.

127. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice de compensação financeira devido pelo

CÔNTRATANTE, entre a data acima referida e a corTespondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Encargos moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

Índice de compensaÇâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

EM=
N=

Onde

r= (TX)

365

| = (6/l_00)

365

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

a. A compensaÇáo ínanceira prevista nesta Condiçâo será incluida na

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
128. Todos os pagamentos sofrerão descontos nas mesmas proporções estabelecidas em deconência
da aplicaçâo dos itens supra.

a. Em nenhuma hipotese será Íeito pagamento à Contratada antes de executados os serviços, a
que se refere o pagamento.

129. Os preços unitános dos serviços contratados serâo reajustados anualmente, conÍorme legis
em vigor, de acordo com os critérios, fórmulas e índices previstos na Minuta de Contrato, integ
deste Edital.

DA ALTERACAO DO CONTRATO

130. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previslos no Art. 65 da Lei n" 8.666/1
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justifica
adequadas a este Pregão.

tivas
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DO AUMENTO OU SUPRESSÂO

131 . O quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços não poderá ser aumentado.

132. A BeneÍiciária da Ata não lem direito a nenhuma quantidade mínima para contratação do objeto

regiskado na Ata de Registro de Preços.

a. O CONTRATANTE só vai contratar os itens e os quantitativos que entender conveniente.

133. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confonne disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e

20, da Lei no 8.666/1993.

a. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou

supressÕes que se Íizerem necessária; e

b. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limile eslabelecido nesta Condiçã0,

exceto as supressoes resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

134.Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Pregã0, o CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a. Advertência;

b. Multa de até 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

c. lmpedimenlo e licitar e contralar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios, pelo

prazo de ate 05 (cinco) anos.
'135. A Contratada está su.jeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do

contrato, pordia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.

136. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias, contados da comunicaçâ0.
137. Também ficará impedida e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, a licitante que:

a. Deixar de assinar o contrato;
b. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto deste Pregã0,
c. Não manliver a proposta apresentada e aceita neste Pregão:

d. Comportar-se de modo inidônea,
e. Fizer declaração falsa;
f. Cometer fraude fiscal;
g. Falharou fraudar na execução do contrato.

138. Além das penalidades citadas, a licitante ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades previstas
na legislação.

139. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamenle justificado e aceito pelo
CONTRATANTE, a licitante Íicará isenta das penalidades mencionadas nas Condições 134 a 138.
'140. As sançoes de advertência e de impedimenlo de licitar e contratar com a Administração Pública,
poderá ser aplicado luntamente com a de multa

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í41. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a Beneficiária da Ata:
a. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de preços;

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pe
CONTRATANTE de Canaá dos Carajás, sem justificativa aceitável;

M
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles
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praticados no mercado; ou

d. Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n0 8 666, de 1993, ou

no Art. 7o da Lei no '10.520, de 2002.

142. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados

por razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

DA RESCISÂO DO CONTRATO

146. Qualquer pessoa, física ou juridica, é parte legítima para solicitar esclarecimenlos, providências ou

impugnar esle Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da

data fixada paÍa recebimento das propostas, no horário de atendimento (das 08h:00min às l2h:00min),

conÍorme disposto no Art. 5, V, do Decreto Municipal ô91/2013.
147.Qualquer impugnação recebida, via e-mail, Íora do horário de atendimento (das 08h:00min às
'l2h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do próximo dia útil ou ainda julgado como

intempestivo, caso fuja ao prazo estabelecido na condição 137.

148. Caberâ a(ao) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

contadas da data do recebimento da petiçã0, mnforme Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/2013,
disponibilizando-a para retirada, pelos interessados, na sede da PREFEITURA MUNICPAL DE CANAA
DOS CARAJÁS,
149.Quando amlhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste
Pregã0, desde que as mudanças inquestionavelmente ensejem na alteração das propostas, conforme
artigo 21 §40 da Lei 8.666/93.
150. A solicitação de providências ou de impugnação deverá ser comunicada a(ao) Pregoeiro(a), logo
apos ter sido protocolado no CONTRATANTE.
151 . A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participaÍ deste pro

licitatório atê o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não
prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta
Documentaçâo.

DAS CONSIDERACÔES FINAIS

'152. A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número

0

a

e
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143. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisã0, conÍorme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n" 8.666/1993.

144. A rescisão do contrato poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a Contratada com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

b. Amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a lermo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou

c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

145. A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autonzação escrita e fundamentada da

autoridade superior do CONTRATANTE.
a. Os casos de rescisão contralual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o mntraditório e a ampla deÍesa.

DA IMPUGNACÃO DO EDITAL
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Termo de Referência;

0rçamento estimativo;
Modelo de Proposta;

Modelos de documentos;
Minuta da Ata de Registro de Preços;
Minuta do Conlrato.

:)

i- r.r ,:

telefone, para possiveis contatos, da pessoa que Íicará responsável pela prestação dos serviços objelo

deste Pregão, caso seja a vencedora,

153. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o(a) Pregoeiro(a) do CQNTRATANTE, na sala

de Licitapes, situada na sede da Prefeitura, Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, das th:OQmin às

12h:00min, para obtenção dos esclarecimentos que iulgar necessários.

DO PREGÃO

154. A critério do CONTRATANTE, este Pregão poderá:

a. SeÍ anulado, se houver ilegalidade, de oficio ou por provocaÇão de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado; ou

b. Ser revogado, a juízo do CONTRATANTE, se for considerado inoportuno ou inmnveniente ao

interesse público, deconente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suÍiciente para justiÍicar lal conduta, ou

c. Ter sua data de recebimenlo e abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida,
por conveniência exclusiva do CONTRATANTE.

155. Será observado, ainda, quanto ao procêdimento deste Pregão:

a. A anulação do procedimento licitatóno por motivo de ilegalidade não gera obrigaçâo de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n" 8.666/1993;
b, A nulidade do procedimenlo licitatório induz à da Ata de Registro de Preços e do Contrato,
ressalvado, ainda, o dispositivo cilado na Condição anterior; e
c. No caso de desÍazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

156. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

DO FORO

157.As questoes deconentes da execuçâo deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administralivamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,
inciso l, alÍnea 'd" da Constituição Fede

Douc S Snrurnu
P lro

RREI

Dec 10 8-GP
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A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa iuridica de direito público, devidamente

escrito no CNPJ-MF 01.613.321/000'l-24, Atraves da Secretana Municipal de Administraçã0, com sede

na Rua Tancredo Neves, s/N - canaã dos carajás - PA cEP: 68537- 000, representado neste ato

pelo sr. Alex Rodrigues silveira, secretârio Municipal de administração, nomeado pela portaria

155/2018-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo

descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregã0, de 17 de julho de

2012, pelo Decreto Municipal n0. 691 de 03 de setembro de 2013 - "Regulamento do Pregão e Lei

Federal 8,666, Lei Geral das LicitaÇoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores

(ANEXO - l)

TERMO DE REFERENCIA

,I - OBJETO

1 .1. Registro de preços para Íutura e eventual contratação de empresa especializada em segurança e

medicina do trabalho para atender a NR-04 e implantar o SESMT - Serviços Especializados em

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e NR-07 Programa de Controle Médico e Saúde

Ocupacional (PCMS0) para atendimenlo das demandas do Município de Canaã dos Carajás.

2 _ JUSTIFICATIVA

2.1. O certame deverá ser realizado em Íunção da necessidade da preservação da saúde e a

integridade dos servidores, mediante a antecipaÇão, o reconhecimento, a avaliação e o controle da

oconência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir nos ambientes de trabalho dos

órgãos ou das entidades da Adminiskação Pública Municipal.

O Programa de Saúde Ocupacional - PSO será constituído pelo conjunto de subprogramas

multidisciplinares e integrados de saúde, que terão por objetivo o conhecimenlo, o monitoramento, a
prevenção, a fiscalizaçã0, a orientaÉo e a promoção de ações de saúde e qualidade de vida aos

servidores.

O Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional - PCMSO terá por objetivo prevenir e

diagnosticar precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho e a exislência de casos de

doenças ocupacionais ou danos ineversíveis à saúde dos servidores, devendo ser conduzido por

equipe multidisciplinar de saúde, sob a coordenação de Médico do Trabalho do Departamento de

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho SESMT.
O Programa lrata da abrangência e realização obrigatória de exames nos casos de admissã0,
demissão, afastamento para tratamento de doença, readaptaçâo de funçã0, aposentadoía por

invalidez e retomo ao trabalho do servidor ao Íinal do periodo de gozo das licenças.
Todos os servidores municipais deverão realizar avaliação médica periódica, com vistas ao diagnóstico
e à prevenção de doenças ocupacionais.
Os órgãos e as entidades deverão realizar os estudos e promover a destinação dos rSOS

necessários ao custeio das açoes previstas nos cronogramas dos Programas de Gestão de Seg ranÇa
- PGS e de Saúde Ocupacional - PSO, em especial os subprogramas relativos ao Prog ade
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), Programa de ControÍe Médico de Saúde Ocupaci
PCMSO e Programa de Saúde Mental, nos planos plurianuais e leis orçamentárias, com a particip
da Secretaria de Administração - SMA, que deverá identiÍcar demandas comuns a serem reunid
proletos ou programas especÍficos de abrangência geral
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3. META FISICA

3,1. Registro de preços para Íutura e eventual contratação de empresa especializada em segurança e

medicinã do trabalho para atender a NR-04 e implantar o SESMT - Serviços Especializados em

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e NR-07 Programa de Conkole Médico e Saúde

Ocúpacional (PCMS0) para atendimento das demandas do Município de Canaã dos Caraiás

4-LOCAL DE PRESTAçÃo DOS SERVIçOS

5.1. Os serviços deverão ser iniciados assim que for emitida a ordem de serviços em favor da

contratada, devendo ser realizados por todo o pessoal necessáío para a execução dos serviços.

5.2. A conkatada será responsável pela montagem de toda a estrutura necessâria para realização do

todos os serviços contidos neste termo, de acordo com todas as normas técnicas e ainda com as

respectivas licenças para funcionamento, etc...

5.3. A contratada terá o prazo de 12 (doze) meses corridos para a execução total do objeto licitado,
podendo ser prorrogado excepcionalmente, de acordo com a Lei Federal no 8.ô66/93.

6 - DA FORMALTZAÇÃo E V|GÊNCÁ DO CONTRATO

6. 1. Para a prestaÇâo dos serviços em tela será formalizada em Contralo Administrativo, estabelecendo
em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigações e responsabilidades entre as partes, em
conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa
considerada vencedora.

7 _ DOS PROCEDIMENTOS

Compete aos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho:

a) aplicar os conhecimentos de engenhaía de segurança e de medicina do trabalho ao
ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas
reduzir até eliminar os riscos ali exislentes à saúde do trabalhador;

b) determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para
persistir, mesmo reduzido, a utilizaçã0, pelo trabalhador, de Equipamentos
de acordo com o que determina a NR 6, desde que a concentração, a inte
agente assim o exija;

c) colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de
tecnológicas da empresa, exercendo a mmpetência disposla na alínea 

,,a";

e equipamenlos, de m a

de Proteção lndividua

a eliminação do risco e ste

t,

nsidade ou característ

novas instalaçoes Íí
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4.'1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a designação da Prefeilura Municipal de Canaã

dos Carajás.

5 - FORMA E PRÂZO PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçoS

6.2. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser pronogado excepcionalmente, de
acordo com o § 40do art. 57 da lei 8.666/93.



ESTADO DO PARÁ

PREFETTuRA MuNtc|PAL DE CANAÀ Do§ Canalls
EaulPE DE PREGÀo

d) responsabilizar-se tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas

NR aplicáveis às atividades executadas pela empresa e/ou seus estabelecimentos;

e) manter permanente relacionamento com a clPA, valendo-se ao máximo de suas

observações, além de apoiá-la, treinála e atendê-la, mnforme dispoe a NR 5;

f1 promover a realizaçâo de atividades de conscientizaÇão. educação e orientaÇâo. dos

trabalhaáores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanlo através de

campanhas quanto de programas de duraÇão permanente;

g) esclarecer e conscientizar os empregadores sobre acidentes do trabalho e doenças

ocupacionais, estimulandoos em favor da prevenção;

h) analisar e regislrar em documento (s) especiÍico (s) todos os acidentes oconidos na

empresa ou estabelecimento, com ou sem vÍtima, e todos os casos de doença ocupacional,

descrevendo a história e as caracteristicas do acidente e/ou da doença ocupacional, os fatores

ambientais, as características do agente e as condições do (s) individuo (s) portador (es) de doença

ocupacional ou acidentado (s);

i) registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais

e agentes de insalubridade, preenchendo, no mínimo, os quesitos descritos nos modelos de mapas

constantes nos Quadros lll, lV, V e Vl, devendo a empresa encaminhar um mapa contendo avaliação

anual dos mesmos dados à Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho até o dia 31 de janeiro,

através do órgão regional do MTb;
j) manter os registros de que tratam as alineas "h" e 

-i" 
na sede dos Serviços Especializados

em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho ou facilmente alcançáveis a partir da mesma,

sendo de livre escolha da empresa o método de arquivamento e recuperaçã0, desde que sejam

asseguradas condiçoes de acesso aos registros e entendimento de seu conteúdo, devendo ser
guardados somente os mapas anuais dos dados correspondentes às alíneas "h" e "i" por um periodo

não- inferior a 5 (cinco) anos;

l) as atividades dos proÍissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenhana de

Segurança e em Medicina do Trabalho são essencialmente prevencionistas, embora não seja vedado o
atendimento de emergência, quando se tornar necessário, Entretanto, a elaboração de planos de

controle de efeitos de catástroÍes, de disponibilidade de meios que visem ao combale a incêndios e ao

salvamento e de ímediata alenÇão à vitima deste ou de qualquer outro tipo de acidente estão incluidos
em suas atividades.

m) execuçã0, do Programa de Conúole Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. com o

objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus lrabalhadores (Realização de
todos os exames pertinentes a NR-07).

8 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA

8.1. Quanto a qualificação técnica:
a) Comprovanle de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina da empresa, do

domicilio ou sede da licitante;
b) Declaração que a empresa possui equipe para desempenhar as atividades pertinenles ao

objeto da licitação indicando, nominalmente, os proÍissionais do quadro permanente da licitante que
irão atender ao Município e as devidas qualiÍicações de cada proÍssional (lntegrantes do SESMT)
cópia autenticada dos registros de todos os proÍissionais indicados, nas entidades competenles,
acordo com as tarefas constantes no objeto do presente Edital.

c) Comprovação de aptidão para a execução desta licítaçáo atravês atestado (s) técnico (
com complexidade compatível ao objeto licitado, fomecido por pessoa juridica de direíto público
privado, pelo qual a empresa ou profissional tenha sido responsável pelo acompanhamento

,\

s), \

d
execuçâo dos serviços similares em características, quantidades e prazos, ao do objeto do presen

fomecidos por uma mesma empresa. O atestado deveráedital, vedada a apresentação de alestados
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t,

Ê Frs_ g

conter as seguintes inÍormações: nome da empresa ou proÍissional e do Contratante; identificação do

tipo ou natüeza do serviçô; perÍodo de execução e descriçáo dos serviços executados e suas

quantidades, que comprove em todas as contratam a execuÇão do serviço de características

semelhanles.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

g.'1. A execução do conlrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da secretaria

municipal de Administraçã0.

9.2. A Íiscatização de que kata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na omnência desta,

não implica em conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

9.3. O ammpanhamenlo e a Íiscalizaçâo da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fornecimento dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumpnmento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n0 8.666, de 1993.

9.4. A verificação da prestação de serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência,

9.5. O Íiscal ou gestor do contralo, ao venÍicar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § ío do artigo 65 da Lei n" 8.666, de '1993.

9.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as
providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas conlraluais, conforme o disposto nos §§ 10

e 20 do art. 67 da Lei n0 8.666, de 1993,

9.7, A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

lntervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contratante;
Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a açáo Íiscalizadora ou cuja
permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal falo acarrete
quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;
Reprovar serviços prestados em desacordo com as especificaçoes;
Paralisar o serviço que esteja sendo executado sem condiçoes de segurança ou em desacordo com as
especificações.

9.8. Caso a C0NTRATADA, quando acionada pela Íscalizaçã0, não cumprir suas determinaçoes serão
aplicadas as sançôes previslas no Contrato e na legislação vigente.

1O - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royall
decorrentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para o Prefeilura Municipal de Canaã d
Carajás
10.2. Manter a compatibilidade com as obrigapes assumidas durante todo o processo deste serviço
10.3. substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com
especiÍicaçoes exigidas e padroes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto
resultado apresentado.
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10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente

de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços'

t O.S. ResponsaOilizar-se pela Íiel execução dos serviços no prazo estabelecido

'10.6. Preslar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução

deste serviç0.

11 - DA GARANTIA

'l 1.1. Todos os serviços execulados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do Consumidor e demais legislações vigentes.

12 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

'12.1. Rejeitar os resultados que não estejam de amrdo e que não atendam aos requisitos constantes

das especiÍicaçoes dos serviços;

12.2. EÍeluar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

13 - PENALTDADES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. A licitante vencedora está sujerta à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total

do contralo por dia por descumprimento de obrigaçôes fixadas neste termo de referência. A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação.
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregá0, a Administração poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguinles sanÇÕes:

Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que: Deixar de assinar o contrato; Ensejar o retardamento da execuçào
do objeto desle termo de referência; Não mantiver a proposta, iniustificadamente; Comportar-se de
modo inidôneo; Fizer declaração falsa; Cometer Íraude Íiscal; Falhar ou fraudar na execução do
contrato.
'13.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem eÍetuados.

14 - DO VALOR

14.1. Conforme apurado pelo mapa de apuração de preços para o regislro de preços para futura
eventual contratação de empresa especializada em segurança e medicina do trabalho para atender
NR-04 e implantar o SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medici
do Trabalho e NR-07 Programa de controle Medico e saúde ocupacional (pcMSo) para alendime
das demandas do lt/unicípio de Canaâ dos Carajás, durante o periodo de vigência do contrato á de R$
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1.306.476,69 (Um milhão, trezentos e seis mil, quatÍocentos e setenta e seis reais e sessenta e nove

centavos)

14.2. O valor mínimo proposto Íoi obtido através da realização de mapa de apuração de preços.

15 - COND|çÔES DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento será eÍetuado em até 15 (quinze) dias uteis apos a emissão da nota fiscal de

prestaÇão de serviços.

16 - DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

Para o presente certame incluímos dados referente aos itens necessários para fomecimenlo por parle

da empresa que será contratada

ITEIV ESPECTFTCAÇA0

01

Regisko de preços para futura e eventual mntratação de

empresa especializada em segurança e medicina do trabalho
para atender a NR-04 e implantar o SESMT - Serviços

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina

do Trabalho e NR-07 Programa de Controle Médico e Saúde

Ocupacional (PCMSO) para atendimento das demandas do

Municipio de Canaã dos Carajás.

N0 DESCRTÇÃo DOS |TENS QUANT UNIDADE VALOR TOTAL

1

Registro de preços para futura e eventual
conkatação de empresa especializada em
segurança e medicina do trabalho para atender
a NR-04 e implantar o SESMT - Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e
em Medicina do Trabalho e NR-07 Programa de
Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO)
para atendimento das demandas do Municipio
de Canaã dos Carajás.

1 Serviço R$ 1 306.476,69 R$ 1.306.476.69

TOTAL GERAL R$ 1.30§.476,69
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PLANILHA OESCRITIVA COMPLEMENTAR

F:-
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o

CL NICO E EXAI\,4ES COMPLEMENTARES
Est Valor TotalQuantidadede ExameOrdem

R$ 52,00 R$ 145.600,002.80001 ASO - Exame Clínico
R$ 27,33 R$ 76 524,002 80002 Audiometria

R$ 73.724,002,800 R$ 26,33irometria03
R$ 91.476,002800 R$ 32,6704 RX - Tórax
R$ 38.348,71587 R$ 65,33RX - Coluna Lombar PaiPerfll
R$ 77.476,002.800 R$ 27,6706 Acuidade Visual
R$ 78.400,00ECG - Eletrocard rama 2.800 R$ 28,0007

R$ 118.524,00rama 2.800 R$ 42,33OB

R$ 32.676,00Glicemia 2.800 R$ 11,6709
R$ 11,67 R$ 32.676,0010 EAS - Urina 2 800

R$ 11,67 R$ 32.676,0011 EPF - Fezes 2.800

R$ 7,67 314,47R$12 IÚi ico de Unha 41

R$ 16,67 683,47RS13 Íocultura 41

R$ 32.676,0014 H rama 2,800 R$ 11,67

R$ 19,33 R$ 5.567,0415 H

R$ 8 335,00to T e t R$ 16,67

17 Av. Psico rca R$ 75,00 R$ 21.600,00

Subtotal R$ 867.276,69

SESMT - Servi lizados em E haria de uran e em Medicina do Trabalho

ASO - Exame Clinico Quantidade unitário Valor Mensal Qtd. de meses

01 Técnico de Segurança do
Trabalho

02 R$ 3.500,00 R$ 7,000,00

Engenheiro de Segurança do
Trabalho

0'r R$ 11.000.00 R$ 11.000,00 IL

03 Medico do Trabalho 01 R$ 16.333,33 R$ 16.333,33 12

04 Técnico de EnÍermagem do
Trabalho

01 R$ 2.266,67 R$ 2.266,67 12

Subtotal Mensal/Valor ríodo de 12 meses0 R$ 36.600,00 R$ 439.200,00

VALOR TOTAL R$ í.306.4 69

05
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ANEXO II. PROJETO BASICO

SiNTESE

F

A
ialServi
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c n amedeseem uEAial adares rançaes so decontrataaltafutu eventu êmp pecede çãstro preços paraReg

n da eêm nE en haEAdosEsSE MTtm or SNa -04R e ços pecatenta derbatra h0do plantapa
u no aúdSa Oceee êdM co pacrde 0nc troramaPN .0R 7taT ba oh eodMed an rogêmetaS u nçaeg
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C

JUSTIFICATIVA

O certame deverá ser realizado em funçâo da necessidade da preservação da saúde e a integridade dos

servidores, mediante a antecipação, o reconhecimento, a avaliação e o controle da oconência de riscos ambientais

existentes ou que venham a eiistir nos ambientes de trabalho dos órgâos ou das entidades da Administraçáo

Pública Municipal.

O programa de Saúde Ocupacional - PSO será constituído pelo conjunto de subprogramas multidisciplinares e

integrados de saúde, que terão por obietivo o conhecimento, o monitoramento, a prevenção, a ÍiscalizaÇão, a

orientação e a promoção de açoes de saúde e qualidade de vida aos servidores

O Programa de Óonkole Médico da Saúde Ocupacional - PCMSO terá por obletivo prevenir e diagnoslicar

precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho e a existência de casos de doenças ocupacionais ou

danos ineversíveis à saúde dos servidores, devendo ser conduzido por equipe multidisciplinar de saúde, sob a

coordenação de Médico do Trabalho do Departamento de Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e

Medicina do Trabalho - SESMT.

0 Programa trata da abrangência e realização obrigatória de exames nos casos de admissã0, demissão,

afastamento para tratamenlo de doença, readaptação de funçã0, aposentadoria por invalidez e retorno ao trabalho

do servidor ao Íinal do periodo de gozo das licenças.

Todos os servidores municipais deverão realizar avaliação médica periodica, com vistas ao diagnóstico e à
prevenção de doenças ocupacionais.

Os órgáos e as entidades deverão realizar os estudos e promover a destinação dos recursos necessános ao

custeio das açoes previstas nos cronogramas dos Programas dê Gestão de Segurança - PGS e de Saúde

Ocupacional - PSO, em especial os subprogramas relalivos ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(PPRA), Programa de Conlrole Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e Programa de Saúde Mental, nos

planos plurianuais e leis orçamentárias, com a participação da Secretaria de Administração - SMA, que deverá

identiÍicar demandas mmuns a serem reunidas em pro s0u ramas es íficos de a encra eral

META F SICA
r' Regisko de preços para futura e eventual contÍatação de empresa especializada em segurança e medicina

do trabalho para atender a NR-04 e implantar o SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e

em Medicina do Trabalho e NR-07 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimenlo

das demandas do Municí io de Canaã dos Cara

D

NCIA DAATA DE REGITRO DE PREÇO: 12 (doze) meses
PENALIDADES

A contratada ficará obrigada a os serviços objeto do contrato a parlir da data de assinalura.
O descumprimento das obígaçoes estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,3% (zero

vírgula três por cento) por dia e por oconência, até o máximo de 10% (dez por cenlo) sobre o valor total do

PERIODO DE VIG

contrato, recolhida no dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmenterazo máximo de 30 trinta

E '1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características com
objeto da licitaÇão através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomec
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para alendimento ao ob
da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes iníormaçÕes. identificação da pessoa jurídi
emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do conlrato, ob

OUALIFICA o CNICA

0

contratual, rtens, descri ue entenda necessáriauantitativos executados e outrasdos itens e
VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
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F R$ 1.306.476,69 (Um milhão, trezentos e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e nove centavos)

EMPREITADA: (X)PreçoGlobal ( )Preço Global ( )Preço unitário
por lote

ADJUDICAÇÃODOOBJETO: (X)Global ( )Porlote ( )Porltem

G

CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA
Por se tralar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da dotação orçamentária
quando da contrataçã0.

H LOCAL DE EXECUÇÃO: Na sede da Conkatante.

I RESPONSÁVEL PELO PROJETO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
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Anexo lll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processolocatórion0 /2019/PMCC-CPL

Pregão Presencial n" /2019-SRP

Qbjeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

segurança-e medicina do trabalho para atender a NR.04 e implantar o slslt{T - serviços

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e NR.07 Programa de

Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das demandas do Municipio

de Canaã dos Carajás,

A empresa: (razão social), devidamente inscíta no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no. , com sede na (endereço

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por lntermédio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF n0 (xxxx), apresenla a seguinle proposta comercial:

ITEM DESCRTçÃo DOS |TENS

contendo as

especificaçoes (de acordo
c/ anexo i)

UNIDADE QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR
TOTAL

HORA

HORA

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

Declarar de que nos preços proposlos estão inclusos todos os cuslos com impostos, Írete, transporte,
gastos com pessoal e quaisquer outros ônus que por venlura possam recair sobre a prestação dos
serviços, ainda que, deduzidos quaisquer ouhos descontos que por ventura possa se[ concedidos,
considerando inclusive o combustível;

LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não infenor a 60 dias

Canaá dos Carajás/PA, _ de de 19

\,

Assinatura do Proponente
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ANEXO IV

DECLARAÇÂ0 exigida na (Condiçáo 12 a'14)

localizada na

v

a
I

c

íirma ..,porladora do CNPJ

N' , na

cidade de....,.,.,...... ,...., estado do ,..,,,. ..,, REPRESENTADA NESTE ATO
pelo sócio administrador o Sr. portador do CPF:_, Declaramos
que cumprimos plenamente lodos os requisitos de habilitação constantes no item 60 e seus subilens,
em cumprimento as exigências dos itens 12 a í4 do edital do Pregâo Presencial _/2017SRP, cujo o
objeto é _.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal da licitante)

Observação: emitir em papel que idenliÍique a licilante.

n
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ANEXO IV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 

9-PMCC-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g-SRP

OBJETO:

Razão Social:

CNPJ NO

Endereço:

E-mail:

Cidade:

Representante legal, para contato:

Estado: _ Telefone

Declaramos para devido Íins de direito que obtivemos amplo e regular acesso, seja por inlermédio

do acesso do sitio eletrônico da PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás (download)

www.canaadoscarajas.pa.gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de TODOS 0S DOCUMENTOS

NECESSARIOS A PARTICIPAÇAO NO PRESENTE CERTAME, juntamente com seus anexos.

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) desta licitante é
e que qualquer comunicação futura que se faça necessána entre as partes poderá ser processada

através desle e-mail. Sáo, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as informações veiculadas através
do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, meio regular de comunicaçoes do Municipio.

Local

-de
de 2019

Assinatura

observação: declaração emitida pela licitante em papel timbrado

Página -18 do 53
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PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 
9-PMCC-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

9.SRP

OBJETO:

ANEXO IV

DECLARAÇÃo (Condição 60, subitem 60 1-e)

Íirma ..,portadora do CNPJ

n" ,., ..............., na

cidade de,......... , estado do ..,,................. através de seu sôcio

administrador.,..,.. CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, em atendimento

ao previsto na Condição 60, Subitem 60.1,9), do edital do Pregão Presencial _/2019-SRP que não

possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso Xyülll, do art.70 da Constituiçào
Federal.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observaçoes: emitir em papel que identifique a licitante

Página 39 de 53
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 

9-PMCC'CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 
9-SRP

OBJETO:

MODELO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (ProÍssão), Carteira de

ldentidade no (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), no (xxx), baino (xxx), Cep

(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (profissão), Carteira de ldentidade no (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx),

no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de

Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constilui como

seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para formular ofertas e
lances veóais, negociar preços, declarar a intenção de inteÍpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, enÍim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao Pregâo
Presencial n". _/2019-SRP - Processo Licitatóío no. _/2019-PMCC-CPL realizado pelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS.

de 20'19

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇOES:
1- O termo de credenciamento deve ser com firma reconhecida.
2- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no
original ou em cópias devidamenle autenticadas em cartório competente.
3- Refeído termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licilantes,
sendo preenchidos os requisitos mínimos solicitados em edital.
4- Conforme cítêrio da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem conÍeridos ao
represenlante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.

de
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 

9-PMCC-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g-SRP

OBJETO:

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu contador o(a) Sr.(a)
portado(a) do CPF no e CRC

no:-, DECLARA, para Íins do disposto na alinea "a' do subitem OBSERVAÇOES quanto à

HABILITAÇÃO, do Edital, do Pregão Presencial _/2019-SRP, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complemenlar n0 123, de
14t12t2006.

Declara ainda que a empresa eslá excluída das vedaçoes constantes do parágraÍo 4o do artigo 30 da
Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada

em ....... de .................... de 2019

3- ReÍerido termo é apenas um modelo, podendo ser co
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

nfeccionado de forma diversa pelos licitantes,

Página 4l de 53

Representante Legal
(com carimbo da empresa)

OBSERVAÇOES:

1- A declaragão deve vir Íora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identificado, constando ainda o número do CRC
do contador.
2- Os que não estiverem presentes devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e
devidamente identiíicado.
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MINUTA DA ATA DE REGIST RO DE PREÇOS

Pregão Presencial 

-/201 
9-SRP

Processo Licitatório 

-/201g-PillcC'CPLNo dia _ de de 2019, o PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

CARAJÁS, com sede à Rua Amazonas, n0.317, Centro, Canaâ dos Carajás - Pará. representado

neste ato pelo Sr. 

-, 

Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx

e CPF inscrito sob no xxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento do Pregão Presencial 
-)2019-SRP, com o objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada em segurança e medicina do trabalho para atender a NR-04 e implantar o SESMT -
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e NR-07

Programa de Conkole Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das demandas

do Município de Canaá dos Carajás. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da

Ata, a empresa
Fone/FaíE-mail: neste ato representada pelo senhor

inscrito no CPF (MF) n" _, RG n" de acordo com a

classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edilal
e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8 666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Aí.
'15 da Lei n" 8.666, de 2'l dejunho de 1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das
demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
A presenle Ata tem por ob.ieto Regisho de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada em segurança e medicina do trabalho para atender a NR-04 e implantar o SESMT -
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e NR-07
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das demandas
do Município de Canaã dos Carajás.

2. DoS PREÇOS E QUANTTTATTVOS
2.1 . 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de
contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que
seguem:

2.2. Essas quanlidades são as
anuais dos serviços objelo desta
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA
nem das quantidades indicadas.

estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidad
Ata de Registro de Preços, não constitulndo obrigação

NAA DOS CARAJAS, na contratação da totalidade dos itens

CNPJ n" , situada à

!,3 As conlrataçôes demnenles desla Ata de Registro de preços, dependerá
disponibilidade orçamentária e financeira, da necessidade eda liberação dás frentes de serv

.da

Item Serviço Quant Unid
Preço

unitário
Preço total

total
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poT paTte do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS,

2.4.' As especiÍica@s dos serviços do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas

estabelecidas no Têrmo de Referência, Anexo I do Edital e na proposla apresentada pela

BeneÍiciária da Ata.

2.5. Os prazos e as condições especificas da prestação dos serviços estarão lndicados.na

ordem de serviço a ser emitida pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

quando da eÍetiva contratação dos serviços.

0

3.1. O Registro de Preços será formalizado por inlermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.2. A Ata de Regisko de Preços terâ validade de 12 (dozel meses, a partir de

sua assinatura.

3.3. Durante o prazo de valid_ade da Ata de Regislro de Preços, o PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS não será obrigado a firmar as

contÍata@es que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica pa.a a contratação pretendida, sendo assegurada
preferência em igualdade de condições à BeneÍiciária da Ata.

3.4. A BeneÍlciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar

o(s) contrato(s), retirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, contados

da convocação, nesse sentido, do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJÁS.
3.5. A BeneÍiciária da Ala convocada que não comparecer para assinar o(s)

conhato(s), retirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, no prazo

estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro

de Preços, estará suieito às sançoes previslas no Edital.

4. DOS USUÁR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1 Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata, até o limite
individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na

totalidade das adesões, até o dobro dos quantitativos registrados, conforme
legislação vigenle.

5. D0 CoNTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇoS
5.1. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das
propostas.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos
Íoram regislrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negoci
junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposições legais.

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
BeneÍiciáía da Ata para negociarem a redução dos preços aos valore
pralicados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.4. Frustrada a negociação, a BeneÍiciária da Ata será liberada
compromisso assumido.
Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais
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5.6

fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a

Beneficiária da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes da ordem de serviç0, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a

veracidade dos molivos e comprovantes apresentados.

Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à

revogação da Ata de RegistÍo de Preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da aquisição mais vantajosa.

Ê,7

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.1.2. Não retirar a ordem de serviço ou nota de empenho ou não

assinar o contrato no prazo estabelecido pelo PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, sem justiÍicativa

aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se

tomar superior àqueles praticados no mercado;

6. í .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da

Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n" 10.520, de 2002.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, serão Íormalizados por despacho da
autoridade superior do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJAS.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato
superveniente, deconente de caso forluito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de
interesse público ou a pedido do fomecedor.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

7.1 . 0 gerenciamento da Ata oriunda da presenle licitação caberá a Prefeitura Municipal de Canaâ dos
Carajás - PA

8. DAS CoNDrÇÕES GERATS

8.1. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como especificaÇoes,
os prazos, as 0brigaçoes do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS
CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçoes
aiuste, enconkam-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos,
especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada
Beneficiária da Ata.

E,para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de preços em
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeilo, às quais, depois áe lidas, são ãssinad
pelas representantes das partes, PREFEITURA MUNlclpAL DE CANAA Dos cARAJÁs e BeneÍiciá
da Ata.
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Canaâ dos Carajás - Pará, em _ de 

- 

de 20í9.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS BENEFICIÁRIA DA ATA
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ANEXO VI

IVIINUTA D0 ONTRATO

/l/)

3Fh-9
Ç

'l

CONTRATO
FAZEM

EMPRESA.

ADMINISTRATIVO QUE

O CONTRATANTE

ENTRE SI

EA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, NESTE AtO dENOMiNAdO CONTRATANTE, COM

sede à Rua Canaã dos Carajás - Parâ, representado nesle ato pelo Sr

Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob no xxxxxxxxx, e, de outro

lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estaberecida ffi*n3"i" 1 "fT:.'8Ê? (frH i'.(Íl
têm entre si justo e avençado, e celebram o pre§ente contrato para contratação de

empresa especializada em segurança e medicina do trabalho para atender a NR'04 e implantar o

SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e

NR-07 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das

demandas do Município de Canaá dos Carajás, conforme eslabelecido no Edital de Pregão

Presencial 

-/2019-SRP, 

na Ata de Registro de Preços n' 

- 
e mediante as cláusulas e

condiçoes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada

pela CONTRATADA, constantes do Processo n0 

-/201g/PIVCC-CPL. 

sujeilando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n0 10.52012002 e 8.666/'1993 e do

Decreto n'3.555/2000, medianle as cláusulas e condições que se seguem:

CúU LA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 objetivo do presente instrumento é a para contratação de empresa especializada êm segurança e

medicina do trabalho parâ atender a NR-04 e implantar o SESMT - Serviços Especializados em

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e NR-07 Programa de Controle Médico e

Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das demandas do Município de Canaã dos
Carajás, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial __12019-
SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato.
1. A localização precisa, os prazos e as condições especificos da prestação dos serviços ora

contralados estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa íazer
parte integrante deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por preço global.

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir

Item Serviço Quant Unid Preço
unitário

Preço totai
(

PREÇO TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA. DOS PRECOS
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1. O valor global deste Contrato é de R$ 

-CúUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTÉ

1 . Os preÇos dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as

partes, conforme legislaçâo vigente, pela aplicaçàr da fÓrmula abaixo discriminadas, sendo

que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = índice de Reajustamento

2. O indice de reajuste a ser utilizado será o íruotcf efRt DE PREÇOS - DISPoNIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de ouko indicador que o

venha substituir.

CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

'1. A lavralura do presente Contrato decone da realização do Pregão n0 /2019/PMCC-CPL,

bem como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de

.iulho de 2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto l/unicipal n' 691/2013, e no

Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 20í3.

CLÁUSULA OU INTA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

'1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contraluais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito pívado, na forma do artigo 54, da Lei no

8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCA E DA EFICÂCA

1, A vigência deste Contrato será de _, a contar a partir da data de assinalura, podendo e
prazo ser prorrogado até 60 meses, conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante intere
das partes, na forma da lei, com eÍicácia legal após a publicação do seu exlrato no Diário Oflcial do
Município de Canaã dos Carajás, lendo início em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA. DoS EN0ARGoS DA CoNTRATANTE

í. CaberáàCONTRATANTE:
1 .1 , Permitir o acesso de Íuncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,

para a entrega das notas Íiscaisifaturas;
1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinenles à prestação dos serviços que venham
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a ser solicitados pelos empregados da C0NTRATADA;

1.3. EÍetuar o pagamento menÀal devido pela efetiva prestaÇão dos serviços, desde que

cumpridas todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oÍicialmenie, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave;

1 .5. Solicitar, iempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela fiscalização.

CúUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1 , Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1,1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços, tais como:

1.'1.1. Salários;
'l .1 .2. Seguros de acidentes;

1 ,1 .3. Taxas, impostos e contribuições;

1 ,1 .4. lndenizações;
1.1.5. Vale-refeiçáo;
1.1.6. Vale-transporte; e

1 .1 .7. Outras que porventura venham a ser cíadas e exigidas pelo Governo.

1.2, Efetuar a execuÇão dos serviços dentro das especificaÇões e/ou condições conslantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3, Executar diretamente este Contrato, sem transÍerêncra de responsabilidades ou

subcontrataçoes não autorizadas pela CONTRATANTE,

1,4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a lerceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreÇo, nâo

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamenlo pela

CONTRATANTE;
1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviÇos objeto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos

serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráler urgente e preslar os esclarecimentos que julgar necessário;

1 .8. Observar as normas legais de segurança a que está suieita a preslação dos serviços;
1.9. Manter, durante toda a execução do mntrato, em compatibilidade com as obÍigaçôes

assumidas, todas as mndiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Conlrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAC ôES soctAts, coMERcrArs E FrscAts

1. À CONTRATADA caberá, ainda:
1.Í. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na ép
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregalício com a
CONTRATANTE;

í.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na
legislaçâo específica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execuÇão objeto deste conkato ou em conexão com
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ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução deste Conkàto, originariamentê ou vinculada por prevenção, conexáo ou

continência;
1.4. gbservar as obrigaçoes perlinentes à legislação de kânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabama, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da conduta de

seus funcionários; e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contralo.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à ÇQNTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela peíeita execuçâo dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A contratada assumirá também total responsabilidade poÍ todos os danos eventualmente causados

a pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por

negligência e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos

danos.

CúUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÕrS GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
'1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor perlencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. É expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca deste Contrato, salvo

se houver prévia autorização da CONTRATANTE;
1.3. E vedada a subcontrataÇão de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorizaÇão da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do ACoMPANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÀo

1. Durante a vigência deste Conhato, a prestaÇão dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autoízado para lal,
representando a CONTRATANTE.

2. O representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o fornecimento
dos bens e serviços mencionados, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

3. As decisôes e providências que ullrapassarem a competência do representante deverão ser
soliciladas ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das
medidas mnvenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceilo pela CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do Íomecimento dos bens e serviços, o Íiscal do
contrato nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, suslar qualquer execuÇão de serviços que
esleja sendo feita em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tom
necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimenlo dos bens e
serviços e atividades mnelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualq

a a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e complela Íiscalização
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sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados

CúUSULA DECI MA SEGUNDA - DA ATESTACÃO

l= (]& l= (6/]_00)

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A atestaÇâo das notas Íiscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao Íiscal do

conkato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim'
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| = 0,00016438

J-l ul 1 /7
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Z
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CLÁUSULA DEC IMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com a prestaÉo dos serviços que trata o objeto, mediante a emissáo de notas de

empenho, coÍrerá a conla do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade: 

-.

Do elemento de despesa: _
CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para

liquidaÇão e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

correnle, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de medição dos serviços, que será

mensal.
2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mullas ou

indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concomdo
de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensação Íinanceira devido
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao eÍetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde

Encargos moratórios;
Número de dias entre a dala prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

lndice de mmpensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

EM=
N=

VP

4.1. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota Íiscal seguin
ao da oconência.

5. Os preços dos serviços serão Íixos e irreajustáveis,

CúUSU DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃ O DO CONTRATO
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Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n" 8,666/1993, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiícativas adequadas a

este Conkato.

Z

J
4

CúUSULA DECI MA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumenlado

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,

parágrafos 10 e 20, da Lei n0 8.666/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contraluais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do mntrato.

cúusuu DÉcrMA SETIMA - DAS pENALTDADES

Pela inexecução lotal ou parcial do objeto deste Conhato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

í.'1. Advertência;

1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do conlrato;

1.3. lmpedimento e licitar e conlratar com a União, Estados, Distíto Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

A CONTRATADA está sujeíta ainda à multa de até 0,3Y0 (três décimos por cento) sobre o valor

total do mntrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.

A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias, conlados da comunicação

A CONTRATADA tambêm Íicará impedida e licitar e mntratar com a Uniã0, Estados, Distrito

Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1 . Ensejar o relardamento da execuçâo do objeto deste Contrato;
4.2. Não mantiver a proposta, iniustificadamente;
4.3. Comportar-se de modo inidônea;
4.4. Fizer declaração falsa;

4.5. Comeler fraude Íiscal;
4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo lV da Lei n0 8.666/1993.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3
desta Cláusula.
As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DECII\íA oITAVA. DA RESCISÃO

'1. A inexecução tolal ou parcial deste C
77 a80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

ontrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos

2.'1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
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antecedência minima de 30 (trinta) dias;

Z.Z. Àmúavef, por acordo entre às partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Juâiciat, nos termos da legislação vigente sobre a matéria'

À óscisao administrativa ou aíigavet de-verá ser precedida de autorização escrila e fundamentada

da autoÍidade compelente.

3.1. Os casos de rescisão contralual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o mntraditório e a ampla defesa.

A CONTúTADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 daLei n" 8.666/1993,

3. A garantia ou seu saldo será liberado g0 (noventa) dias após o termino da vigência contratu
akavés de requerimento por escrito da interessada, em duas vias acompanhadas dó comprovante
deposito.

a

CúUSULA DECIMA NONA. DA VINCULACÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão Presencial n0 /2019-SRP, cuja

realização decorre da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no

/2019/PMCC-CPL, e a Ata de Regisko de Preços.

CLAUSULA VIGESSIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

1 , Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no pÍazo máximo de 15 (quinze)

dias úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de

garantia conespondente a 5% (cinco por cento) do valor desle contrato, mediante a opçáo por uma das

seguintes modalidades:

1 .1. Caução em dinheiro depositado alravés de depósito identificado em conta especifica

da PreÍeitura a ser aberta pelo setor de finanças para esta Íinalidade, com vinculação ao

contrato, devendo ser mencionado o número da licitação da Conconência e respectivo

Processo.

1.2. Cauçâo em títulos da divida pública, com liquidez no exercicio em que forem

apresentados em garantia, devendo estes ter sido emitidos sob a Íorma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deíinido pelo

Ministério da Fazenda;
1.3. Seguro Garantia, emitido por empresa devidamente licenciada para funcionar em
teritório nacional, com especiÍicaÇão do beneficiário como sendo a SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS DE CANAA DOS CARAJÁS com validade minima de g0

(noventa) dias além do prazo previsto de vigência contratual, ou seja, vigência de 27 (vinte

e sete) meses, devendo ser pronogada caso seja pronogado o ajuste contratual;
1.4. Fiança Bancária, emitido por instituição devidamente habililada para Íuncionar em
tenitório nacional, com especiÍicação do beneÍiciário como sendo SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS DE CANAA DOS CARAJÁS, com validade mínima de g0

(noventa) dias além do prazo previsto de vigência conhatual, ou seja, vigência de 27 (vinte
e sete) meses, devendo ser pronogada caso seja pronogado o ajuste contratual

2. No caso de rescisáo deste contÍato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garant
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, alem
sujeitar-se a oukas penalidades previstas na lei.
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CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO

1. As questôes decorrentes da execução deste Contralo, que não possam ser dirimidas

administrativamenle, serão processadas e .iulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, com exclusão de qualquer oulro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previslos no

Art. 102, inciso l, alinea "d'', da Constituiçáo Federal.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente ContÍato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1" - N0[/E: 2A - NOME
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